
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 672/74, DE ~a de AGOSTO DE 1974.-

{/ 

" 
Dispõe sobre a abeetura de um Crédito Especial, deet~ 
do a fim que especifica~-

JOS:á ANIANO 1iEHEGON, Prefeito Municipal de Catiguá , Comarca de Ca 
t anduva , Estado de são Paulo , nos termos do artigo 39 , item II , do De- / 
ereto-Lei Complementar N. 9 ,3~ ~ dezembro de 1969 , Sanciona e Promulga a
soguinte lei , aprovada pela câmara Municipal de Catiguá , em sua sessão
de 07 de agosto de 1974 , conforme Resolução N2- 37/74:-

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura llunicipaJ. de Ca 
tiguá , um Crédito Especi al da importância de Cr$- 10. 000 , 00- (Dez mil cru: 
zeiros) . 

§Ónico- O Crédito a que se refere este art igo, será destinado pa
r a reforma e ampliação do Galpão da Prefeitura H.u.n.icipal , a fin de ser 
instalado o Almoxarifado. 

Artigo 22- As despesas com a execução da presente l ei , serão co- / 
bertas com os recursos provenientes da anulação parcial e t otal das se
guintes verbas orçam.entárias :-

IV- VIAÇÃO , TRAliSPORTE E COMUNICAÇb S 
2- Conservaçâo de Rodovias 

4000. 42 DESPESAS DE CAPITAL 
4100. 42 Investimentos 
4111. 42 Estudos e Pro jetos 

! - Elaboração de Proj etos- Dot . 119 ••••• Cr$- 4. 625 , 00-
VIII-SERVIÇOS URBANOS 

,.,-... 2- Serviços de Ãgua e EsgÔtos 
~ 4000. 91 DESPESAS DE CAPITAL 

4100.91 Investimentos 
4111. 91 .Equipamentos e Instalações 
4131 ,91 ~otores , e Bombas e a id.romêtros -

Dot . 182 ••••••••••••••••••••• • •••••• Cr$- 5. 375 , 00-
Total da }..nulação ••••••••••• cr$--10. ooo ,oo..,...-

Artigo )2- Egt a lei entrará em v igor na data de sua puf cação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura ~unicipaJ. de Catigu.á , 07 de 1974 

Registrada no livro competente e pub de 
costume '----~ 

Secretaria. 


